
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90003/2025

Item 98 - Escopolamina butilbrometo

Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 10MG

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

25/07/2025 às 15:06:14 31/07/2025 às 11:14:01 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

12.678.114/0001-74 - DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Considerando o valor abaixo de 50% do orçamento, instauro diligência para comprovar a exequibilidade, nos termos do edital, mediante
apresentação de contratos, faturas, notas fiscais e declarações atualizadas de execução satisfatória.

Análise

Em cumprimento à diligência instaurada com fundamento no item 8.7 do edital, para apuração da exequibilidade da proposta
apresentada com valor inferior a 50% do orçamento estimado, a empresa apresentou orçamento. A documentação apresentada demonstra
compatibilidade com os preços ofertados e evidencia a possibilidade de fornecimento sem prejuízo à execução contratual, não se
identificando, portanto, custo superior ao valor proposto, nem ausência de fundamentos econômicos que inviabilizem a proposta.

Conclusão

Diante da documentação apresentada, entende-se comprovada a exequibilidade da proposta, nos termos do item 8.11 do edital. Assim,
não há óbice à continuidade da empresa no certame, permanecendo sua proposta válida para julgamento.

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

25/07/2025 às 16:41:27 ORCAMENTO 80692.pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:06:14
Sr. Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74, uma nova diligência foi aberta para o item 98.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:06:31

Sr. Licitante, com fundamento nos itens 8.7, 8.8 e 8.10 do edital, instaura-se diligência para que seja
comprovada a exequibilidade da proposta, tendo em vista que o valor ofertado está inferior a 50%
do valor estimado pela Administração, caracterizando indício de inexequibilidade, nos termos do
edital.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:06:40
De acordo com o item 8.8, a inexequibilidade só poderá ser efetivamente considerada após
diligência que comprove: 8.8.1 – Que os custos do licitante superam o valor proposto; e 8.8.2 –
Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:06:50

Dessa forma, com base também no item 8.10, será aberto anexo para que a empresa comprove a
viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos, faturas, notas fiscais e declarações
atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto similar, com valores compatíveis com
os ofertados.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:06:56
Alerta-se que, se declarada vencedora, a empresa deverá cumprir integralmente as obrigações
assumidas, sob pena de sanções, não sendo possível posterior realinhamento de preços ou medidas
que impliquem favorecimento.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 15:09:26

Sr. Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item 98, em sede
de diligência. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 25/07/2025. Justificativa: Justifica-se a
do anexo para que o licitante comprove a viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos,
faturas, notas fiscais e declarações atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto
similar. .

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

25/07/2025 às 18:00:07
O item 98 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 18:00:07 de
25/07/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

31/07/2025 às 11:06:50

Sr. licitante, a empresa apresentou documentação para comprovação da exequibilidade da proposta,
por meio de nota fiscal do fornecedor e planilha de composição de custos, atendendo aos
requisitos da diligência instaurada com fundamento no item 8.11 do edital. Considero, portanto,
comprovada a viabilidade da proposta.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

31/07/2025 às 11:14:01
O item 98 teve a diligência do fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74, analisada e concluída às 11:14:01 de
31/07/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

25/07/2025 às 15:06:14 Diligência cadastrada.

25/07/2025 às 15:09:26

Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74
convocado para envio de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 25/07/2025.
Justificativa: Justifica-se a do anexo para que o licitante comprove a viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos,
faturas, notas fiscais e declarações atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto similar.

25/07/2025 às 18:00:07
Convocação do fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ
12.678.114/0001-74 para envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

31/07/2025 às 11:14:01
Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74
teve a diligência para o item analisada e concluída às 11:14:01 de 31/07/2025.
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